PROJETO DE LEI N° 043 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016.
ESTABELECE PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU E DA TAXA DE COLETA DE LIXO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017.

Art. 1º - Ficam estabelecidos os prazos e descontos para o pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta de Lixo, referente ao exercício de 2017, obedecendo ao seguinte calendário:

I – PAGAMENTO EM COTA ÚNICA

	
Data de Vencimento
	Desconto no IPTU

	13/02/2017
	                 5% (cinco por cento)



II – PAGAMENTO PARCELADO

	Parcela
	Data do Vencimento

	1ª
	13/03/2017

	2ª
	10/04/2017

	3ª
	10/05/2017


Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de outubro de 2016.

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 13 de outubro de 2016.

Ofício nº.220/2016

Senhor Presidente:

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 43/2016, que estabelece os prazos para o pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta de Lixo, referente ao exercício de 2017.

O Projeto de Lei estabelece, também, a concessão de desconto de 5% (cinco por cento) para o pagamento, em cota única, do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, com o objetivo de incentivar a quitação, deste tributo, em uma única parcela.


Ressaltamos que a arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta de Lixo é de fundamental importância para a manutenção dos serviços públicos, pois o seu ingresso ocorre no período em que, normalmente, ocorre uma redução nas receitas, provenientes das transferências constitucionais.

Destacamos, ainda, que a aprovação deste Projeto de Lei, ainda neste exercício, se faz necessário para que não ocorra atraso no processamento dos carnês, em tempo hábil, para a arrecadação do tributo nos prazos estabelecidos.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo Municipal, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

               Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

